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..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

adMissÃo de serVidor
.

extrato para publicação de Portaria 020/2022 Procedimento ad-
ministrativo 000726-344/2021, para fins ciência ficta dos interes-
sados.
o ProMotor de JUStiÇa da coMarca de cUrUÇá-Pa, dr. NeY 
taPaJÓS ferreira fraNco, torna pública a instauração de Procedimento 
Administrativo para fins de cientificação dos interessados.
Procedimento administrativo 000726-344/2021
data de instauração: 15 de setembro de 2022
objeto: fiscalização da eleição de diretores e vice diretores nas escolas 
municipais de terra alta.
Promotor de Justiça: Ney tapajós ferreira franco
Promotoria de Justiça de curuçá/terra alta -Pa (rua Gonçalo ferreira 
n.º 384 – Bairro centro – curuçá/Pa – ceP 68750-000telefone/fax: 91 
- 3722-1331).

Protocolo: 853906
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 032/2022-MP/Pa
oBJeto: aQUiSiÇÃo de eQUiPaMeNtoS de áUdio, iNStalaÇÃo e 
treiNaMeNto de SiSteMa de SoM Para o PleNário “octávio 
ProeNÇa de MoraeS”
terMo de HoMoloGaÇÃo
tendo em vista o que consta do Protocolo Gedoc nº 130443/2021 que 
ensejou o Pregão eletrônico nº. 032/2022-MP/Pa, empreitada por preço 
global, no tipo menor preço por lote e, diante do julgamento do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº. 3247/2022-MP/PGJ, de 20/06/2022, homologo 
o resultado do certame mencionado a favor da empresa abaixo, para todos 
os efeitos previstos em lei:
- cNPJ 32.850.995/0001-76 - coMercial treS acordeS eireli- total 
forNecedor r$ 99.118,73
GrUPo 01 - valor total r$ 99.118,73
valor total do certame: r$ 99.118,73
encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências 
pertinentes.
Belém-Pa, 15 de setembro de 2022.
cÉSar BecHara Nader Mattar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 853864
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 5281/2022-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r e S o l v e: coNceder a lore tatiaNa NeriS doS SaNtoS, aUXiliar 
de adMiNiStraÇÃo, Matrícula n.º 999.1827, lotada na Promotoria de 
Justiça de colares, a importância de r$ 600,00 (seiscentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 14/9 até 
13/11/2022, conforme abaixo:
ProGraMa de traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrSoS 0101000000
NatUreZa da deSPeSa
3390-30 - Material de consumo - r$ 600,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-Geral de JUStiÇa. 
 BelÉM, 16 de setembro de 2022.
Marcio roBerto Silva MeNeZeS
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
Portaria Nº 5282/2022-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r e S o l v e: coNceder a cleBer ailSoN ferNaNdeS de liMa, aSSeSSor 
de PJ de 2ª eNtrÂNcia, Matrícula n.º 999.893, lotado na Promotoria de 
Justiça de rio Maria, a importância de r$ 700,00 (setecentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/9 até 
31/10/2022, conforme abaixo:
ProGraMa de traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrSoS 0101000000
NatUreZa da deSPeSa
3390-30 - Material de consumo - r$ 700,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-Geral de JUStiÇa. 
 BelÉM, 16 de setembro de 2022.
Marcio roBerto Silva MeNeZeS
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro

Protocolo: 854329

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0929/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-Geral de JUStiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.e. de 15/1/2018;
coNSideraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSideraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará);
coNSideraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do estado do Pará;
r e S o l v e:
i - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS MOTTA, fixadas pela 
Portaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/7/2022, para gozo 
oportuno (Gedoc nº 131360/2022).
ii - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça AGAR DA COSTA JUREMA, fixadas pela Portaria nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/7/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 131699/2022).
iii - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça LUIZ MÁRCIO TEIXEIRA CYPRIANO, fixadas pela 
Portaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/7/2022, para gozo 
oportuno (Gedoc nº 131683/2022).
iv - SUSPeNder, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça SÁVIO RUI BRABO DE ARAÚJO, fixadas pela Portaria nº 0043/2022-
MP/SUB-Ji, no período de 1º a 30/7/2022, para gozo oportuno (Gedoc nº 
131986/2022).
v - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça MARLENE RAMOS PAMPOLHA, fixadas pela Portaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/7/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 132000/2022).
vi - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Procurador de Justiça CLÁUDIO BEZERRA DE MELO, fixadas pela Portaria 
nº 4527/2021-MP/PGJ, no período de 11/7 a 9/8/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 132015/2022).
vii - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça FIRMINO ARAÚJO DE MATTOS, fixadas pela Portaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/8/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 132036/2022).
viii - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Procurador de Justiça ADÉLIO MENDES DOS SANTOS, fixadas pela Portaria 
nº 4527/2021-MP/PGJ, no período de 4/7 a 2/8/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 132084/2022).
iX - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça JULIO CESAR SOUSA COSTA, fixadas pela Portaria nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 4/7 a 2/8/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 132241/2022).
X - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Promotora de Justiça MÔNICA REI MOREIRA FREIRE, fixadas pela Portaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 4/7 a 2/8/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 132303/2022).
 SUBProcUradoria-Geral de JUStiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNStitUcioNal. 
 Belém, 14 de setembro de 2022.
aNtoNio edUardo Barleta de alMeida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0930/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-Geral de JUStiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.e. de 
15/1/2018;
coNSideraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSideraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará);
coNSideraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do estado do Pará,
r e S o l v e:
i - SUSPeNder, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça BRUNO ALVES CÂMARA, fixadas pela Portaria nº 0633/2022-MP/
SUB-Ji, no período de 7 a 29/1/2022, a contar de 27/1/2022, para gozo 
oportuno (Gedoc nº 133657/2022).
ii - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça ARTHUR DINIZ FERREIRA DE MELO, fixadas pela 
Portaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/9/2022, para gozo 
oportuno (Gedoc nº 133657/2022).
iii - SUSPeNder, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de 
Justiça GABRIELA RIOS MACHADO, fixadas pela Portaria nº 0390/2022-
MP/SUB-Ji no período de 20/6 a 19/7/2022, a contar de 8/7/2022, para 
gozo oportuno (Gedoc nº 132613/2022).
iv - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça JULIANA DIAS FERREIRA DE PINHO NOBRE, fixadas 
pela Portaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 4/7 a 2/8/2022, para 
gozo oportuno (Gedoc nº 132792/2022).
v - SUSPeNder, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça MAURIM LAMEIRA VIRGOLINO, fixadas pela Portaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1° a 30/7/2022, para gozo oportuno 
(Gedoc nº 132625/2022).


